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PODER EXECUTIVO

COMADE

Ofício Circular 001/2021 – Comade: Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável de Deodápolis - MS

Deodápolis, 22 de fevereiro de 2021.

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMADE 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS  SALA DE REUNIÕES

 ENDEREÇO: AV. FRANCISCO ALVES DA SILVA Nº. 443 – CENTRO

 DATA: 26/02/2021

 HORARIO: 15:00

 PAUTA
 PRIMEIRA PARTE - MOMENTO DA MESA DIRETORA – (10 min.)

A- Verificação de quorum e abertura dos trabalhos;

SEGUNDA PARTE - ORDEM DO DIA – (40 min.)

A- Apresentação da nova diretora da Agência do Meio Ambiente;

B- Apresentação dos repasses do ICMS ecológico do ano de 2020 e movimentação financeira do fundo do meio 
ambiente;

C- Apresentação do plano de aplicação dos recursos para 2021;

D- Apresentação do estudo básico do projeto de coleta seletiva.

TERCEIRA PARTE - INFORMES GERAIS DA MESA DIRETORA – (10 min.)

A- Agradecimentos, fechamento das presenças e encerramentos provável. 

Atenciosamente,

Adelaide Tinerel
Representante do Executivo Municipal de Meio Ambiente
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DECRETOS

DECRETO Nº 019/2021 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Prorroga o prazo de suspensão das aulas presenciais nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências”.

O Srº Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a necessidade das medidas de prevenção do contágio da doença COVID-19, enquanto perdurar a pandemia do 
COVID-19;

 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 17 e 32, da Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n. 15.436, de 13 de maio de 2020, e alterações posteriores, que suspendeu as 
aulas presenciais da Rede Estadual de Ensino; 

CONSIDERANDO que ainda há um elevado índice de contágio em nosso Município, e que, caso seja autorizado o retorno presen-
cial às aulas, poderá implicar em riscos, tanto aos alunos quanto aos profissionais de educação,

D E C R E T A :

Art. 1º. Ficam suspensas as aulas na Rede Municipal de Ensino presenciais, por aulas em meios digitais, a partir do dia 01 de mar-
ço de 2021, por prazo indeterminado, até ulterior manifestação. 

§ 1º Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, após o retorno das aulas.

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, alterando o artigo art. 4º. do Decreto nº. 035/2020, de 06 de abril 
de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 24 de fevereiro de 2021. 

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal


